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LICENCIAMENTO DE EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS EM LICENCIAMENTO DE EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS EM 

ÁÁREAS SATURADAS OU EM VIAS DE SATURAREAS SATURADAS OU EM VIAS DE SATURAÇÇÃOÃO

ARTIGO 42 – REGULAMENTO DA  LEI 997/76
DECRETO Nº 48.523, DE 2 DE MARÇO DE 2004

Estado de São Paulo



LEI 6938  DE 31 DE AGOSTO DE 1981
Dispõe  sobre a Política Nacional do Meio Ambiente

Art. 2º - A política Nacional do Meio Ambiente 

tem por objetivo a preservação, melhoria e 

recuperaçãoda qualidade ambiental propícia à

vida, visando assegurar no País, condições ao 

desenvolvimento sócio-econômico, ao interesse 

da segurança nacional e à proteção da dignidade 

da vida humana.



§1º- Os programas tratados neste artigo

considerarão a compensação das emissões com 

ganho ambiental, para possibilitar a inclusão de 

novas fontes de poluição do ar em sub-regiões

saturadas ou em vias de saturação, resguardados

os padrões de qualidade do ar, cabendo à

CETESB somente analisar e aprovar os projetos

apresentados, desde que estejam em conformidade

com os critérios legais pertinentes. 

ARTIGO 42 – REGULAMENTO DA  LEI 997/76
DECRETO Nº 48.523, DE 2 DE MARÇO DE 2004



§ 2º - Para fins de compensação prevista no 
parágrafo anterior, serão elegíveis as fontes
de poluição já instaladas na sub-região do 
novo empreendimento e, no caso de 
impossibilidade técnica, em sub-região
contígua, a critério da CETESB.

ARTIGO 42 – REGULAMENTO DA  LEI 997/76
DECRETO Nº 48.523, DE 2 DE MARÇO DE 2004
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Cubatão Cubatão –– CaracterCaracteríística da Região stica da Região 

Material particulado

Ozônio

Termelétrica
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ESTIMATIVA DAS EMISSÕES DE POLUENTES
(kg/h)
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• NO   +   O2    NO2

• NO2   +   hy                                          NO   +   O 

• O   +   O2                                                                  O 3         

• O3   +   HC                                           RCHO   +   RCO2

• O3   +   NO NO2   +   O2

• O   +   NO2 NO   +   O2

• O   +   HC                                            R* +   RCHO

• R   +   O2 RO2
*

• RO2
* +   NO                                     RO*   +   NO2 

• RO* R   +   O

• RO*   +   NO2 RO*NO2

• RCO2   +   NO                                      NO2 +    RCO*

• RCO* +     NO2   +   O2 RCO3NO2

FORMAÇÃO DO SMOG  FOTOQUÍMICO

SMOG  
PRODUCT

HC

NO





MONITORAMENTO  DAS 
CONDICIONANTES DAS LICENÇAS

Padrões de emissão de poluentes atmosféricos



AMOSTRAGEM DE CHAMINÉ

Auditar a Condicionante da 

Licença de Instalação para 

obtenção da Licença de Operação

Inspeções Sistemáticas   de 

Controle da Poluição do Ar



Monitoramento contínuo 

“On-Line”, em tempo real, 

com a Agência de Controle 

Ambiental

MONITORAMENTO
Fiscalização dos padrões de emissão de poluentes atmosféricos

Operação de calibração dos analisadores instalados nas chaminés



Monitoramento contínuo 

“On-Line”, em tempo real, 

com a Agência de Controle 

Ambiental.

Sala de Controle situada na Agência Ambiental da CETESB - Cubatão-SP

MONITORAMENTO
Fiscalização dos padrões de emissão de poluentes atmosféricos





MONITORAMENTO
PADRÕES DE LANÇAMENTOS DE EFLUENTES LÍQUIDOS E 

QUALIDADE DOS CORPOS RECEPTORES  



“Embora sejam as que menos chamam a 

atenção das pessoas, são as que mais 

contribuem para a poluição ambiental”.

Emissões crônicas
( efluentes industriais)



MONITORAMENTO
Padrões de lançamento de efluentes líquidos 

Monitoramento 
contínuo “On-Line”
em tempo real com a 
Agência de Controle 

Ambiental

Detalhe do parâmetro de pH



CONAMA 357/05 

Valores em concentrações 

(mg/l)



Eutrofização



RASTREABILIDADE 

DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS
CADRI



Resíduos Indústrias
Nacionais

CADRI do Órgão Ambiental

Indústrias de 
Micronutrientes

Tratamento e 
reciclagem

Resíduos
Única indústria que não 
gera resíduo, tudo fica 

incorporado ao produto

Resíduos 
Importados

Aterro de 
resíduos perigosos 

ou não inertes

FLUXO DE CONTAMINAÇÃO DO SOLO AGRÍCOLA

Agricultura e 
pecuária



USO DE RESUSO DE RESÍÍ DUOS INDUSTRIAIS PERIGOSOS NA AGRICULTURADUOS INDUSTRIAIS PERIGOSOS NA AGRICULTURA



RESÍDUOS INDUSTRIAIS TÓXICOS
( ppm )

Hebert2098300n/a1404

Hebert1160002001903

SIDCO17900420702

Mozano8780070801

FornecedoreschumboCádmioArsênioAMOSTRAS

Fonte: Ministério Público do Estado de São Paulo



CONDICIONANTES

� Proibição imediata do uso de resíduos industriais na formulação de 
micronutrientes.

� Somente permitir o uso de resíduos industriais mediante tratamento prévio 
que garanta a remoção de elementos não essenciais à agricultura, evitando 
dessa maneira, a diluiçãodos resíduos.

� Não aceitar a criação de padrão somente para o produto  final. A criação de 
padrão deve estar atrelada ao material utilizado como matéria prima na 
formulação dos micronutrientes, respeitados os valores basais dos elementos 
considerados não essenciais as plantas. 

� Manter rígido controle na matéria prima, inclusive com medição de 
radiotividade, análises de organoclorados e HPA’s (Órgão Ambiental) e 
produto final (Secretaria da Agricultura).

� Estudos epidemiológicos da população envolvida(Secretaria da Sa(Secretaria da Saúúdede).



Deus perdoa sempre.

Os homens às vezes.

A natureza jamais.


